
 
 
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JAILDO OLIVEIRA 
 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin nº. 850 
São Raimundo – Cep: 69027-020 

Fone: 3303-2846 / Fax: 3303-2847 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 392/2022, de autoria do Executivo Municipal, que 
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 
2023". 
 
 

 
EMENDA N.   04/ 2022                                                        Autor: Ver. Jaildo Oliveira 
 

 
TEXTO DA EMENDA:  

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Destacar 

Da UO: 19101 – Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM 

Ação: 2262 – Divulgação e Publicidade das Ações Municipais 

 

Para UO: 37704 – Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - FMAPD 

Objeto: Apoio Técnico e Financeiro à Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Antigamente, as pessoas com deficiências viviam presas e, muitas vezes, esquecidas em suas 

casas. As famílias não sabiam lidar com os indivíduos que nasciam ou adquiriam comorbidades ou 

deficiências permanentes e, por isso, mantinham-nas reclusas. Hoje, porém, essas pessoas estudam 

e trabalham, contribuindo ou até mesmo mantendo financeiramente suas famílias. É importante, 

dessa forma, que o Poder Público participe efetivamente para que as pessoas com deficiência sejam 

tratadas dignamente, e, para que isso aconteça, vimos ser extremamente necessário o aumento do 

valor destinado ao Fundo de Apoio para esses munícipes. Pedimos para tanto que os nobres pares 

aprovem esta Emenda. 

 
 

Manaus, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Jaildo Oliveira 
Vereador 

 


